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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Claudio Abrantes REDE/DF 

EMENDA MODIFICATIVA No R( 2017 — 
(Do Senhor Deputado Claudio Abrantes e Outros) 

Ao Projeto de Lei no 1486/2017, que 
"Autoriza o poder Executivo a instituir o 
Instituto Hospital de Base do Distrito Federal 
- IHBDF e dá outras providências" 

Dê-se ao artigo 3° e seus parágrafos 1°, 4°, 6° e 7° a seguinte redação: 

Art. 3° fica facultado à Secretaria de Estado de Saúde a cessão especial de servidor 
para o IHBDF, com ônus para o cessionário, desde que respeitados os requisitos 
formais; em especial a fixação de prazo para permanência e a finalidade especifica 
da cessão. 

§ 10 0 servidor cedido, após o retorno para o órgão cedente, terá todos os direitos 
previstos nos regimes jurídico e de previdência, no seu cargo e carreira originário, e 
à contagem de tempo de serviço. 

§ 4° Qualquer vantagem pecuniária temporária ou eventual paga pelo IHBDF ao 
servidor cedido, não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem 
e deverá respeitar os limites impostos no inciso XI do artigo 37 da Constituição 
Federal. 

ff 60  A qualquer momento, os servidores cedidos poderão ser devolvidos à origem 
por solicitação própria ou por decisão do IHBDF, respeitado as regras contratuais e a 
regulamentação das cessões entre órgãos e o Instituto. 

§ 7° Os servidores em exercício na unidade da Secretaria de Estado de Saúde 
denominada Hospital de Base do Distrito Federal (HBDF) na data da publicação desta 
Lei, terão preferência na cessão ao IHBDF na forma deste artigo. 
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O artigo 60  da lei 4050/2001, bem como a Súmula 372, item 1, do TST, deixa 
claro que os benefícios recebidos no órgão cedente, não se estende ao servidor 
cedido. 

Na forma em que foi apresentado, originalmente, o parágrafo § 70, ou seja, 
"Somente", fere o princípio da isonomia.Demais emendas visam adequar a lei as 
regras já existentes. 

Sala das Sessões em, 	de 	 de 2017. 
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